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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
 
INDICAÇÃO 

 
N.º /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR JOHN LENNON PEDRONI 

 
DESTINO 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição: 
 
 
 
Indicação: Ao Sr. Raul Amicci, Secretário Municipal de Saúde. 
 
 
 

SOLICITANDO: 
 
 

O ENVIO DO CARRO FUMACÊ AO BAIRRO 
HONÓRIO FRAGA E ADJACENCIAS. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O bairro Honório Fraga tem registrado um aumento significativo na presença de 

mosquitos, especialmente do tipo Aedes aegypti, vetor de doenças como dengue, zika 
e chikungunya. Tal situação tem causado grande preocupação entre os moradores, que 

relatam incômodos diários e risco à saúde pública. 

 

A utilização do carro fumacê é uma medida eficaz para o controle emergencial dos 

mosquitos adultos, contribuindo para interromper o ciclo de transmissão e reduzir os 

índices de infestação no bairro. Trata-se de uma ação preventiva e de proteção à saúde 

da população. 
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Diante disso, solicitamos que sejam adotadas, com urgência, as providências necessárias 

para o atendimento deste pedido, com a realização do serviço no bairro mencionado. 

 

 

 

Sala das Sessões  
Em, 25 de junho de 2025 

 
 

JOHN LENNON PEDRONI 
Vereador – Autor
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